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nal, efi ciente e ágil a concessão de alvarás sanitários das 
empresas no município de Boa Vista, estado de Roraima;

Resolve:

Art. 1º Os procedimentos referentes ao processo 
para concessão de Licença Sanitária e outras outorgas sa-
nitárias no município de Boa Vista passam a ser regidos 
pelas orientações presentes nesta Portaria, respeitando as 
determinações contidas na legislação sanitária específi ca.

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para efeito desta Portaria adotam-se as se-
guintes defi nições:

I - Autoridade sanitária: Servidor público no exer-
cício da função enquanto membro da equipe de Vigilância 
Sanitária estando investido do poder de polícia. 

II - Autuação: ato de abertura do Processo Adminis-
trativo Sanitário, mediante lavratura de Auto de Infração, 
no qual constará documentação lavrada de acordo com a 
legislação pertinente.

III - Autoinspeção: Atividades de rotina que permite 
a empresa avaliar a conformidade das suas atividades re-
lativamente aos quesitos constantes no Roteiro de Inspeção 
aplicável a ser utilizado pelas Autoridades Sanitárias.

III - Dispensa da obrigatoriedade de registro: ato 
pelo qual a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-
VISA) desobriga o registro de produtos;

IV - Estabelecimento: denominação utilizada para 
designar os locais onde se desenvolvem atividades de inte-
resse da Vigilância Sanitária;

V - Estabelecimento em adequação e sob monitora-
mento: É o estabelecimento com licença sanitária e que pos-
sui não conformidades constatadas em inspeção sanitária 
que não comprometem de forma crítica a manutenção das 
atividades autorizadas pela Vigilância Sanitária, sendo o 
prazo de adequação das mesmas pactuadas mediante Ter-
mo de Ajustamento Sanitário (TAS);

VI - Inspeção Sanitária: Conjunto de procedimentos 
técnicos realizados pela autoridade sanitária em estabele-
cimento ou equipamento de interesse da Vigilância Sani-
tária, com o objetivo de eliminar, diminuir e prevenir ris-
cos à saúde, decorrentes do meio ambiente, inclusive o de 
trabalho, da produção e circulação de bens e da prestação 
de serviços de interesse da saúde, mediante a avaliação de 
processos que garantam produtos, serviços e ambientes se-
guros e saudáveis, exigindo julgamento de valor sobre a 
situação verifi cada;

VII - Legislação: Conjunto de atos, resoluções, por-
tarias, leis, decretos, normas, entre outros, de âmbito muni-
cipal, estadual e/ou federal.

VIII - Licença Sanitária: Documento emitido pela 
autoridade sanitária local, denominado também de alvará 
sanitário, onde constam as atividades sujeitas à vigilância 
sanitária que o estabelecimento está apto a exercer;

IX - Licenciamento Sanitário: Conjunto de procedi-
mentos técnicos e administrativos, de competência das au-
toridades sanitárias, para fi ns de avaliação do pedido de 
concessão da licença sanitária;

X - Licenciamento Sanitário Simplifi cado: Conjunto 
de procedimentos técnicos e administrativos, de competên-
cia das autoridades sanitárias, para fi m de concessão da li-
cença sanitária para estabelecimentos em que as atividades 
desenvolvidas sejam consideradas de baixo risco sanitário.

XI - Matriz de Risco: Documento onde são registra-
dos através de diferentes cores, os riscos identifi cados em 
um estabelecimento/serviço com o objetivo de defi nir quais 
riscos necessitam de intervenção imediata (cor vermelha), 
que necessitam de análise mais detalhada (cor amarela) e 
quais possuem baixo impacto ou probabilidade de ocorrên-

PORTARIA Nº 275/2021 – SMSA

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°. 0011/P, 
de 02 de janeiro de 2017, DOM n°. 4315,

Considerando a Lei Municipal nº 018, de 21 de agos-
to de 1974 e suas alterações, que dispõe sobre o código de 
postura de Boa Vista;

Considerando a Lei Municipal nº 482, de 03 de de-
zembro de 1999, que dispõe sobre o código sanitário de Boa 
Vista;

Considerando a Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, que institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-
queno Porte;

Considerando a Lei Federal nº 13.874, de 20 de se-
tembro de 2019 e suas alterações, que institui a Declaração 
de Direitos de Liberdade Econômica;

Considerando a Lei Federal 6.437/77 e suas altera-
ções, que dispõe sobre as irregularidades sanitárias e esta-
belece as sanções respectivas;

Considerando a Resolução-RDC/ANVISA nº 49, de 
31de outubro de 2013, que dispõe sobre a regularização 
para o exercício de atividade de interesse sanitário do mi-
croempreendedor individual, do empreendimento familiar 
rural e do empreendimento econômico solidário;

Considerando a Resolução-RDC/ANVISA nº 
153/2017, que dispõe sobre a Classifi cação do Grau de Risco 
para as atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitá-
ria, para fi ns de licenciamento;

Considerando a Resolução-RDC/ANVISA nº 
418/2020, que dispõe sobre a Classifi cação do Grau de Risco 
para as atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitá-
ria, para fi ns de licenciamento;

Considerando a Instrução Normativa IN nº 66/2020, 
estabelece a lista de Classifi cação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE de atividades econômicas sujeitas à vi-
gilância sanitária por grau de risco e dependente de infor-
mação para fi ns de licenciamento sanitário; 

Considerando a necessidade de tornar mais racio-
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 IV - o princípio da ampla defesa e do contraditório;

 V - o princípio da publicidade;

 VI - o princípio da celeridade;

 VII - o princípio da proporcionalidade, especial-
mente para a obtenção de adequação entre meios e fi ns;

 VIII - o amplo acesso à informação, salvo nas hipó-
teses de sigilo previstas em lei;

 IX - a racionalização do processamento de informa-
ções;

 X - a apresentação de consultas, requerimentos, re-
cursos e documentos por meio eletrônico;

 XI - a execução e registro de procedimentos admi-
nistrativos em ambiente virtual;

 XII - o compartilhamento de dados e informações 
entre os órgãos do Município, assim como entre estes e os 
órgãos de outros entes da Federação;

 XIII - a não duplicidade de comprovações;

 XIV - a criação de meios, simplifi cação de exigências 
e aperfeiçoamento de procedimentos destinados a extinguir 
ou limitar a necessidade de que os interessados e contri-
buintes compareçam a repartições públicas;

 XV - a redução de requisitos de licenciamento para 
atividades de baixo impacto, baixo risco ou baixa densida-
de;

 XVI - a adoção de cuidados especiais, de natureza 
preventiva, para o licenciamento de atividade de alto im-
pacto, alto risco ou alta densidade.

 Parágrafo único. Os fundamentos e diretrizes indi-
cados neste artigo têm a fi nalidade tanto de assinalar as 
razões de direito e de efi ciência e racionalidade adminis-
trativa que nortearam a edição desta Portaria, quanto de 
orientar os órgãos do Município afetos à matéria a estudar, 
propor e adotar medidas, a qualquer tempo, que contribu-
am para aprimorar procedimentos administrativos diver-
sos, em conformidade com os marcos previstos.

 Art. 4º Os estabelecimentos deverão consultar pre-
viamente o serviço de Vigilância Sanitária Municipal ou a 
Junta Comercial, para se informar sobre a esfera de go-
verno responsável pelo licenciamento sanitário para a sua 
atividade.

Seção II 

Da Documentação Necessária

 Art. 5º O peticionamento para o processo de licen-
ciamento sanitário é feito eletronicamente mediante prévio 
cadastramento geral e técnico sanitário do interessado. Os 
estabelecimentos sujeitos às ações de vigilância sanitária 
localizados no município de Boa Vista deverão apresentar, 
para fi ns de licenciamento sanitário, documentos legíveis 
na forma de arquivos em extensão “pdf” elencados abaixo, 
além dos específi cos para cada atividade:

 I - Formulário de requerimento padrão para cada 
tipo de atividade;

 II - Comprovante do pagamento de taxa, conforme 
normas vigentes;
 
 III - Contrato social atualizado registrado na Junta 
Comercial do Estado de Roraima ou em cartório de registro 
de títulos e documentos;

 IV - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi-
ca;

 V - Lista descritiva de todos os serviços prestados 
ou tipos de produtos fabricados e/ou comercializados pelo 
estabelecimento, de interesse da vigilância sanitária; 

cia (cor verde).

 XII - Monitoramento de Termo de Ajustamento Sani-
tário: Conjunto de procedimentos técnicos e administrativos 
para verifi cação do cumprimento pelos estabelecimentos 
das adequações referentes às não conformidades identifi -
cadas em inspeção sanitária, dentro dos prazos pactuados 
em Termo de Ajustamento Sanitário, seja por verifi cação do-
cumental, análise laboratorial ou visitas in loco;

 XIII - Não Conformidade: Não atendimento ao dis-
posto na legislação vigente de abrangência da vigilância 
sanitária;

 XIV - Registro de Produto: Ato pelo qual a Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) reconhece a 
adequação de um produto à legislação sanitária vigente, 
formalizado por meio de publicação no Diário Ofi cial da 
União;

 XV - Relatório de Inspeção Sanitária (RIS): Docu-
mento de registro das condições higiênico-sanitárias de es-
tabelecimentos e equipamentos de interesse da vigilância 
sanitária, lavrado como conclusão de inspeção sanitária, 
baseado na legislação vigente;

 XVI - Responsável ou Representante legal: Pessoa 
física legitimada a responder por estabelecimento, serviço 
ou atividade de interesse da vigilância sanitária;

 XVII - Responsável Técnico: Profi ssional legal e tec-
nicamente habilitado, responsável pela qualidade e se-
gurança do produto ou serviço de interesse da saúde, que 
assina o termo de responsabilidade técnica perante a vigi-
lância sanitária local e apresente responsabilidade técnica 
atestada pelo conselho competente conforme previsão le-
gal;

 XVIII - Risco: É a probabilidade de uma atividade, 
serviço ou substância de produzir efeitos nocivos ou preju-
diciais à saúde humana.

 XIX - Roteiro de Inspeção Sanitária: Roteiro que 
contém itens a serem analisados durante uma inspeção sa-
nitária, baseados em legislação vigente, permitindo avaliar 
serviço, produto, equipamento ou condições do ambiente e 
trabalho quanto ao grau de risco que podem oferecer à saú-
de dos indivíduos ou da população;

 XX - Termo de Ajustamento Sanitário (TAS): Docu-
mento no qual o responsável ou representante legal pelo 
estabelecimento se compromete, perante a vigilância sani-
tária, a realizar nos prazos pactuados as adequações ne-
cessárias referentes às não conformidades listadas em rela-
tório de inspeção sanitária ou em matriz de risco.

 XXI – Representante Perante a Vigilância Sanitária 
(RPVS):  Qualquer colaborador indicado pelo proprietário 
do empreendimento que tenham assuntos de interesse sa-
nitário para atender a quaisquer solicitações que sejam de 
interesse da relação processual.

CAPÍTULO II  

DO LICENCIAMENTO SANITÁRIO

Seção I 

Das Disposições Gerais

 Art. 3º O licenciamento sanitário dos estabeleci-
mentos no Município de Boa Vista tem como fundamentos e 
diretrizes:

 I - a observância da legislação municipal, estadual 
e federal referente a disciplina urbanística, proteção am-
biental, controle sanitário, prevenção contra incêndios e se-
gurança em geral;

 II - o princípio da boa-fé do interessado e do contri-
buinte;

 III - os princípios constitucionais da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência;
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 VI - Documento emitido pelo respectivo Conselho 
Regional de Classe que comprove a inscrição regular do es-
tabelecimento no mesmo, quando for o caso;

 VII - Termo de Responsabilidade Técnica dos vários 
setores do estabelecimento, quando houver necessidade, 
conforme legislação específi ca;

 VIII - Contratos de terceirização de serviços e/ou 
produtos, quando houver, determinando as responsabilida-
des entre as partes;

 IX - Licença sanitária atualizada do(s) 
estabelecimento(s) terceirizado(s), quando aplicável;

 X - Laudo de potabilidade da água, onde exista 
grande aglomeração de pessoas ou processamento de ali-
mentos, emitido por laboratório devidamente licenciado, 
conforme normas vigentes;

 XI - As atividades econômicas que possuírem clas-
sifi cação do CNAE de forma genérica deverão elencar todas 
aquelas desenvolvidas pelo seguimento comercial;

 XII - Para as atividades de Serviços de Saúde, Ser-
viços de Interesse à Saúde e Produtos de Interesse à saúde, 
serão solicitados o parecer de aprovação do projeto básico 
de arquitetura (PBA), quando for o caso;

 XIII - A critério da autoridade sanitária e de acordo 
com a estrutura física e a natureza do serviço, será solicita-
da somente o croqui/layout da área ocupada pelo empre-
endimento, com a identifi cação do estabelecimento e apro-
vação do RT;

 XIV – Outras documentações necessárias para o pe-
ticionamento e o licenciamento de acordo com cada classifi -
cação econômicas estão elencadas no anexo I.

 § 1º. Todo o peticionamento eletrônico será assina-
do de forma digital mediante habilitação e validação.

 §  2º.  Os estabelecimentos sujeitos à vigilância sa-
nitária indicarão no sistema eletrônico de peticionamento 
profi ssional devidamente habilitado que possua vínculo 
com o estabelecimento, para atuar como referência autori-
zada junto à Vigilância Sanitária, com a fi nalidade de tra-
tar dos assuntos pertinentes ao licenciamento sanitário, nos 
termos seguintes:

 a) estabelecimentos com até 10 (dez) colaboradores 
deverão designar um responsável;
 b) estabelecimentos acima de 10 (dez) e abaixo de 
30 (trinta) colaboradores deverão designar 02 (dois) cola-
boradores como responsáveis, indicando a hierarquia entre 
eles;
 c) estabelecimentos acima de 30 (trinta) colabora-
dores deverão designar 03 (três) colaboradores, indicando 
a hierarquia entre eles.

 §  3º. Os estabelecimentos sujeitos às ações de vigi-
lância sanitária informarão endereço eletrônico ofi cial em 
que receberão informações pertinentes ao licenciamento 
sanitário.

 § 4º. Profi ssionais autônomos/liberais deverão 
apresentar certidão de inscrição municipal.

 § 5º. O empreendimento familiar rural, o microem-
preendedor individual (MEI) e o empreendimento econô-
mico solidário deverão apresentar documentação de com-
provação de formalização dos empreendimentos conforme 
Resolução RDC/ANVISA nº 49/2013 e suas alterações.

 Art. 6º A documentação deverá ser protocolada 
devidamente identifi cada com a razão social do estabele-
cimento/serviço e a atividade que requer o licenciamento, 
com os documentos dispostos na ordem elencada nesta nor-
ma e seus anexos.

 Parágrafo único. Durante a tramitação processual 
eletrônica outros documentos pertinentes à avaliação do 
pedido de licença sanitária poderão ser solicitados pela au-
toridade sanitária, abrindo-se prazo para sua apresenta-
ção in loco ou de forma eletrônica, conforme o caso.

Seção III  

Da Licença Sanitária

 Art. 7º A licença sanitária inicial ou de renovação 
será concedida pela autoridade sanitária competente es-
tando o estabelecimento adequado à legislação vigente, 
após avaliação da documentação apresentada e realização 
de inspeção sanitária, considerando licenciáveis a atividade 
requerida constante do pedido junto ao Cadastro e Viabili-
dade municipais para fi ns de Alvará de Funcionamento.

 Parágrafo único. Quando os estabelecimentos 
apresentarem não conformidades que não comprometem 
de forma crítica o desempenho das atividades econômicas 
pretendidas, a autoridade sanitária competente poderá 
conceder a licença sanitária mediante assinatura do Termo 
de Ajustamento Sanitário (TAS), explicitando no campo de 
condicionantes a frase: “Estabelecimento em adequação e 
sob monitoramento”.

 Art. 8º Defi nidos a abertura do estabelecimento, sua 
formalização, cadastramento, viabilidade e, sendo a ativi-
dade sujeita ao crivo do licenciamento sanitário, será feito 
o peticionamento eletrônico no sistema próprio e ofi cial do 
Município de Boa Vista. 

 Art. 9º A licença sanitária terá vigência contada da 
data de sua emissão até 30 de abril do exercício seguinte ao 
licenciamento. 

 § 1º. A renovação da licença deverá ser requerida 
entre 01 de janeiro e 30 de abril do referido exercício, fi can-
do estabelecida como data base da licença sanitária a data 
do licenciamento anterior.

 § 2º. Os estabelecimentos licenciados anteriormente 
à publicação desta norma terão como data base a data de 
vencimento da última licença sanitária.

Seção IV  

Dos Relatórios de Inspeção e dos 
Termos de Ajustamento Sanitário

 Art. 10º O relatório de inspeção sanitária (RIS) será 
elaborado pela autoridade sanitária competente, baseado 
nas normas sanitárias vigentes específi cas para cada ramo 
de atividade e nas normas de biossegurança, apresentando 
conclusão quanto às condições técnico-operacionais de fun-
cionamento do estabelecimento.

 § 1º A elaboração e emissão do relatório de inspe-
ção sanitária constitui pressuposto obrigatório após a ins-
peção e deverá ser entregue ao responsável ou represen-
tante legal pelo estabelecimento.

 § 2º As não conformidades que não representem 
riscos iminentes a saúde, identifi cadas nas inspeções e/ou 
reinspeções, serão passíveis de prazos para adequação, de-
terminados de acordo com a complexidade das ações corre-
tivas que se fi zerem necessárias, sendo dispensado o RIS.

 Art. 11. Os prazos para as adequações das não 
conformidades contidas no relatório de inspeção sanitária 
serão fi rmados mediante Termo de Ajustamento Sanitário 
(TAS). 

 Parágrafo único. O Termo de Ajustamento Sanitário 
(TAS) deverá ser assinado por:

 I - Diretor da Vigilância Sanitária;

 II - Autoridades sanitárias responsáveis pelo pro-
cesso;

 III - Responsável ou representante legal pelo esta-
belecimento.

 Art. 12. A partir da assinatura do Termo de Ajusta-
mento Sanitário (TAS), o estabelecimento deverá enviar por 
meio eletrônico à Vigilância Sanitária, quando solicitado ou 
fi rmado, relatório técnico e fotográfi co informando o anda-
mento das adequações, de acordo com os prazos defi nidos 
no (TAS).
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 § 1º O não atendimento ao Termo de Ajustamen-
to Sanitário (TAS) confi gura infração sanitária, sujeitando o 
estabelecimento às penalidades cabíveis de acordo com as 
legislações sanitárias.

 § 2º O envio dos relatórios não impede que a auto-
ridade sanitária proceda reinspeção no estabelecimento a 
qualquer momento, para avaliar o andamento das adequa-
ções.

Seção V 

Do Licenciamento Sanitário Simplifi cado

 Art. 13.  O licenciamento sanitário simplifi cado, sem 
realização prévia de inspeção sanitária será adotado no 
caso de peticionamento de estabelecimentos que realizem 
atividades classifi cadas de baixo risco sanitário, avaliando-
-se a documentação apresentada e, quando for o caso, o 
cumprimento das adequações referentes ao seu licencia-
mento sanitário anterior.

 § 1º A autoridade competente ao emitir a licença sa-
nitária, deve explicitar no campo de condicionantes a frase: 
“Licença sanitária emitida de forma simplifi cada”.

 § 2º A inspeção sanitária deverá ser realizada se-
gundo programação local e sendo identifi cada a necessida-
de de adequações, a autoridade competente deverá pro-
mover a assinatura de um Termo de Ajustamento Sanitário 
(TAS) para o atendimento às exigências contidas no relató-
rio de inspeção.

 Art. 14. Os estabelecimentos contemplados com o 
licenciamento simplifi cado poderão ter a licença sanitária 
cancelada quando verifi cada situação de risco iminente à 
saúde, reincidente descumprimento das determinações das 
autoridades sanitárias ou inexatidão de qualquer declara-
ção ou de documentação exigidas para a concessão.

Seção VI 

Dos Serviços Públicos de Atenção à Saúde

 Art. 15. Os estabelecimentos integrantes da admi-
nistração pública ou por ela instituídos fi cam sujeitos às 
exigências das legislações sanitárias pertinentes às instala-
ções, aos equipamentos, aos processos de trabalho, serviços 
prestados e à responsabilidade técnica.

 § 1º Para atender o disposto no caput os estabeleci-
mentos públicos deverão requerer cadastramento anual na 
Vigilância Sanitária, entregando os documentos relaciona-
dos no Artigo 4º, assim como os específi cos discriminados no 
Capítulo III e anexos deste regulamento;

 § 2º Tendo o responsável ou representante legal 
pelo estabelecimento preenchido online o roteiro de auto 
inspeção, a autoridade sanitária competente deverá gerar 
a matriz de risco pontuando as áreas por criticidade.

 § 3º O responsável ou representante legal pelo es-
tabelecimento deverá apresentar à Vigilância Sanitária o 
plano de ação com o cronograma das adequações conforme 
matriz de risco recebida e assinar o Termo de Ajustamento 
Sanitário (TAS).

 § 4º A autoridade sanitária deverá realizar inspe-
ção sanitária para avaliar o andamento das adequações, 
bem como incluir outras que se fi zerem necessárias, de 
acordo com a análise da matriz de risco do estabelecimento.

CAPÍTULO III 

DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO SANITÁRIO

 Art. 16. Os riscos das atividades econômicas de in-
teresse da vigilância sanitária estão classifi cados em três 
níveis de risco, sendo Nível de risco I, II, e III, “baixo risco”, 
“médio risco” e “alto risco”, respectivamente, conforme ta-
bela CNAE-Fiscal do IBGE, RDC nº 153, de 26 de abril de 
2017, Instrução Normativa IN nº 66, RDC nº 418, de 1º de 
setembro de 2020 da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária.

 § 1º O campo “Observações” da tabela de atividade 
defi ne quais são passíveis de licenciamento sanitário quan-
do o código do CNAE fi scal não compreender exclusivamen-
te atividades de interesse da vigilância sanitária.

 § 2º As atividades que dependam de informações 
declaradas defi nirá a classifi cação em “baixo risco”, “médio 
risco” e “alto risco”, conforme o caso.

 § 3º O exercício de múltiplas atividades que se clas-
sifi cam em níveis de riscos distintos, por um mesmo estabe-
lecimento, ensejará seu enquadramento no nível de risco 
mais elevado.

 Art. 17. A classifi cação de risco será utilizada para a 
priorização das ações de Vigilância Sanitária.

CAPÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS DE 
INTERESSE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Seção I 

Dos Estabelecimentos da Área 
de Produtos de Interesse à Saúde

 Art. 18. Os Estabelecimentos da Área de Produtos de 
Interesse à Saúde deverão apresentar, além dos documen-
tos listados no art. 4º, a cópia da publicação em Diário Ofi -
cial da União da Autorização de Funcionamento de Empresa 
(AFE) emitida pela ANVISA, quando necessário, de acordo 
com legislação sanitária vigente.

 Parágrafo único. A área de produtos de Interesse 
à Saúde compreende as atividades relacionadas à: medi-
camentos; insumos farmacêuticos; gases medicinais; sane-
antes; produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes; 
produtos para saúde e laboratórios analíticos que realizam 
análises em produtos sujeitos à vigilância sanitária.

 Art. 19. O licenciamento dos veículos transportado-
res de produtos de interesse à saúde deverá atender a nor-
mas técnicas específi cas para a atividade.

 § 1º O licenciamento dos veículos, quando próprios 
do estabelecimento, se dará em conjunto com o licencia-
mento do estabelecimento pela Vigilância Sanitária compe-
tente.

 § 2º Além dos documentos listados, na solicitação 
de licença sanitária para os estabelecimentos da área de 
produtos de interesse à saúde que possuem veículo próprio 
poderão ser solicitados outros documentos com vistas a ga-
rantir a análise das condições técnicas.

 Art. 20. Os estabelecimentos que exerçam as ativi-
dades de extração, produção, transformação, fabricação, 
fracionamento, manipulação, embalagem, distribuição, 
transporte, reembalagem, importação e exportação das 
substâncias constantes nas listas da Portaria SVS/MS nº 
344/1998, suas atualizações ou outra legislação que a vier 
substituir, deverão apresentar livros de registros específi cos 
ou sistemas informatizados e cópia da publicação em Diário 
Ofi cial da União da Autorização Especial (AE), emitida pela 
ANVISA.

 § 1º Farmácias e drogarias, em relação a medica-
mentos de controle especial, deverão atender também ao 
disposto na RDC ANVISA nº 22/2014 ou a que vier substituí-
-la.

 § 2º Os estabelecimentos de que trata o caput de-
verão apresentar os documentos previstos para abertura e 
encerramento de livros de registro específi cos, manuscrito 
ou informatizado.

 § 3º Os livros de registro específi co informatizados 
terão validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
data dos termos de abertura lavrados pela autoridade sa-
nitária competente.

 § 4º Excetua-se da obrigação da escrituração as em-
presas que exercem, exclusivamente, a atividade de trans-
porte.
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Seção II  

Dos Estabelecimentos da Área de Alimentos

 Art. 21. A notifi cação de fabricação e/ou importação 
de alimentos dispensados da obrigatoriedade de registro 
deverão ser informadas à Vigilância Sanitária competente 
pelo licenciamento do estabelecimento, conforme legislação 
específi ca.

 Art. 22. Compete à Vigilância Sanitária Municipal 
o licenciamento sanitário do empreendimento familiar ru-
ral, do microempreendedor individual (MEI) e do empre-
endimento econômico solidário de interesse da vigilância 
sanitária, defi nidos conforme Resolução RDC/ANVISA nº 
49/2013 ou a que vier substituí-la.

 Art. 23. O licenciamento dos veículos transportado-
res de alimentos deverá atender a normas técnicas espe-
cífi cas para a atividade, competindo ao responsável pelo 
empreendimento informar previamente se utiliza o serviço 
de transporte, próprio ou terceirizado. 

 § 1º O licenciamento dos veículos, quando próprios 
do estabelecimento, se dará em conjunto com o licencia-
mento do estabelecimento pela Vigilância Sanitária compe-
tente.

 § 2º Na solicitação de licença sanitária, os estabele-
cimentos da área de alimentos que possuem veículo próprio 
deverão apresentar o requerimento específi co e cópia do(s) 
DUT(s) do(s) veículo(s).

 § 3º Os estabelecimentos da área de alimentos que 
possuem veículo terceirizado para o transporte de alimen-
tos deverão ter disponível para as autoridades sanitárias 
competentes, cópia da licença sanitária dos mesmos.

Seção III

Dos Estabelecimentos da Área de 
Serviços de Saúde/Interesse à Saúde

 Art. 24. Na solicitação de licença sanitária, os esta-
belecimentos da área de serviços e interesse à saúde deve-
rão apresentar, além dos documentos listados no art. 5º, os 
documentos e seus subitens de acordo com a sua atividade.

CAPITULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 Art. 25. O processo de requerimento do licencia-
mento sanitário somente será eletronicamente autuado, 
quando devidamente instruído com toda a documentação 
exigida para cada modalidade.

 Art. 26. Autuado o processo administrativo, o reque-
rimento de licenciamento sanitário tramitará para a área 
técnica correspondente.

 Art. 27. A concessão do licenciamento sanitário para 
os estabelecimentos ou serviços, onde a natureza da ativi-
dade implique na existência de eventuais fatores de alto 
risco a saúde pública estará condicionada à realização de 
vistoria prévia no local com a emissão de parecer técnico, 
a fi m de que sejam avaliados os processos de trabalho de-
senvolvidos, a estrutura física existente e as condições hi-
giênico-sanitárias apresentadas, em conformidade com as 
normas pertinentes.

 Art. 28. O processo de requerimento do licencia-
mento sanitário dos estabelecimentos ou serviços relaciona-
dos nos anexos, desta resolução deverão ser encaminhados 
para análises das estruturas físicas.

 § 1º A análise e a emissão de parecer técnico le-
varão em consideração a adequação da estrutura física às 
normas sanitárias vigentes, respeitadas as particularidades 
existentes em cada tipo de atividade.
 
 § 2º Constatada a inexistência de exigências físicas, 
o processo de requerimento do licenciamento sanitário será 
encaminhado para análise dos processos de trabalho, nas 
áreas fi nalísticas correspondentes.

 § 3º Verifi cada a necessidade de exigências físicas a 
serem cumpridas, o setor responsável procederá a lavratu-
ra de intimação e encaminhará o processo de licenciamento 
sanitário aos setores fi nalísticos correspondentes, que ava-
liarão os processos de trabalho.

 § 4º Dar-se-á, com prioridades, as ações conjuntas 
relacionadas a análise dos processos de trabalho e a análi-
se da estrutura física, obedecendo a lógica interdisciplinar, 
tendo como objetivo principal a otimização dos recursos hu-
manos e de logística e a agilização dos processos de reque-
rimento do licenciamento dos estabelecimentos de interesse 
à saúde.

 Art. 29. As eventuais modifi cações ou alterações 
ocorridas nas estruturas físicas, organizacionais e nos pro-
cessos de trabalho, realizadas nos estabelecimentos de que 
trata esta portaria deverão ser informadas imediatamente 
ao órgão municipal competente de Vigilância Sanitária, em 
formulário específi co, conforme o estabelecido na presente 
portaria, bem como os projetos das modifi cações pretendi-
das ou executadas.

 § 1º O interessado deverá apresentar, a critério da 
autoridade sanitária competente, a cópia da documentação 
comprobatória referente às modifi cações ou alterações de 
que trata o caput deste Artigo, para juntada no processo de 
requerimento do licenciamento sanitário, a fi m de ser sub-
metida a posterior análise técnica.

 § 2º Para efeito do disposto no art. 28, considera-
-se modifi cação ou alteração, a ocorrência de qualquer das 
situações descritas a seguir:

 I - Mudança de endereço com ou sem mudança de 
titularidade;

 II - Mudança de Responsável ou representante le-
gal;

 III - Mudança de responsabilidade técnica;

 IV - Ampliação, redução ou criação de novos espa-
ços físicos;

 V - Modifi cações ocorridas nos processos de traba-
lho;

 VI - Acréscimo, diminuição ou alteração de natureza 
na prestação de serviços;

 VII - Baixa de funcionamento do estabelecimento ou 
atividade(s).

 § 3º Os casos previstos no Inciso I do § 2º serão con-
siderados como baixa de funcionamento do estabelecimen-
to, devendo o interessado instruir processo de requerimento 
para novo licenciamento sanitário.

CAPÍTULO V

Das Condições da Licença Sanitária

 Art. 30. São condicionantes para liberação do alva-
rá sanitário:

 I - Ter a documentação imprescindível para a licen-
ça sanitária;

 II - Atender às normas de vigilância sanitária, com 
verifi cação peculiar a cada atividade;

 III - Ter aprovado pelo órgão sanitário, conforme 
o caso, o Projeto Arquitetônico, o Plano de Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde, o Plano de Manutenção, 
Operação e Controle da Qualidade do Ar, o Registro de Ga-
rantia da Qualidade da Água e o Manual de Procedimento 
Operacional Padrão;

 IV - Estar o serviço de saúde, no caso de renovação 
de alvará sanitário, inscrito e com seus dados atualizados 
no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES.

CAPÍTULO VI
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Dos Prazos

 Art. 31. Será de dez (10) dias o prazo para cum-
primento de obrigação subsistente que não importe gasto 
excessivo e de 20 (vinte) dias para as aquelas que importa-
rem em gasto excessivo, podendo os referidos prazos serem 
motivadamente prorrogados por iguais períodos.

 Art. 32. O procedimento comum terá duração de até 
120 (cento e vinte dias), a contar da data de protocolização 
junto ao Departamento de Vigilância Sanitária.

 Parágrafo único. O trâmite poderá ser sobrestado 
por decisão fundamentada do Diretor do Departamento de 
Vigilância Sanitária.

CAPÍTULO V

Do Encerramento e do Arquivamento Processual

 Art. 33. O processo de licença sanitária poderá ser 
encerrado:
 
 I - Por decisão fundamentada de deferimento ou in-
deferimento do pedido de licença sanitária;

 II - Por decisão sem resolução de mérito fundada:

 a) no decurso do prazo processual preconizado para 
a tramitação; 
 b) na manifestação escrita do interessado sobre de-
sistir do pedido de licença sanitária por encerramento de 
atividade;
 c) em fato superveniente que torne impossível, inútil 
ou prejudicado objeto da decisão. 

 § 1º. O encerramento do procedimento de licença 
sanitária implica em arquivamento do processo, mas não 
prejudica vistorias posteriores relativas a rotinas ou atendi-
mentos de denúncias.    

 § 2º. O arquivamento do processo por decurso de 
prazo não impede a apresentação de novo requerimento de 
licença.

CAPÍTULO VI

Do Recurso Administrativo Sanitário

 Art. 34. Das decisões administrativas sanitárias 
cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito. 

 § 1º. O recurso consistirá em exposição elaborada 
pelo próprio interessado e será dirigido, de forma eletrô-
nica, nos próprios autos, à autoridade que proferiu a deci-
são, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, 
o encaminhará à autoridade sanitária superior, segunda e 
última instância em que tramitará.

 § 2º. É de dez dias o prazo para interposição de re-
curso administrativo relativo à licença sanitária, contado a 
partir da ciência da decisão recorrida.

 § 3º. O recurso interpõe-se por meio de requeri-
mento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos 
do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que 
julgar convenientes, apenas não tendo efeito suspensivo no 
caso de justo receio de prejuízo de difícil ou incerta repara-
ção.

 § 4º. O recurso não será conhecido quando inter-
posto fora do prazo ou por quem não seja legitimado.

CAPITULO VII  

Dos dispositivos fi nais

 Art. 35. O licenciamento deverá ser solicitado por 
requerimento específi co em 02 (duas) vias, assinado pelo 
responsável legal do estabelecimento ou pelo seu procura-
dor, devidamente protocolizado, instruído com a documen-
tação necessária na forma específi ca para o gênero reque-
rido.

 § 1º O comprovante de protocolo fornecido não 

confere ao requerente qualquer direito subjetivo ou obje-
tivo referente ao licenciamento requerido, servindo apenas 
para esclarecer a comprovação de entrega do requerimento 
e eventual documentação, não podendo ser utilizado para 
outros fi ns diversos daqueles para os quais foi fornecido.

 § 2º Qualquer petição para a instrução de procedi-
mento administrativo relacionado ao licenciamento sanitá-
rio assinada por procurador deverá ser acompanhada de 
procuração original, com fi rma reconhecida ou cópia auten-
ticada da mesma. 

 Art. 36. Em razão das peculiaridades inerentes ao 
desempenho do exercício profi ssional ou das atividades de-
senvolvidas nos estabelecimentos, outros documentos, além 
daqueles citados nos anexos desta portaria, poderão vir a 
ser exigidos ao longo da instrução do processo de licencia-
mento.

 Art. 37. Os estabelecimentos ou serviços licenciados 
que, por força do disposto no Artigo 7º desta portaria, não 
foram submetidos à vistoria prévia, poderão ser inspecio-
nados a qualquer tempo, levando-se em consideração cri-
térios técnicos e indicadores estabelecidos pela autoridade 
sanitária competente.

 Parágrafo único. A constatação de qualquer discre-
pância entre o informado pelo requerente e a realidade 
existente no estabelecimento ou serviço sujeitará o infrator 
às penalidades e sanções previstas na legislação pertinen-
te, levando-se em consideração a gravidade do caso.

 Art. 38. A Taxa de Inspeção Sanitária será atribuída 
anualmente a todos os estabelecimentos e serviços que de-
senvolvam quaisquer atividades sujeitas à Vigilância Sani-
tária, independentemente da realização de vistoria técnica 
no local.

 Art. 39. Os termos e certifi cados de licenciamento 
sanitário serão emitidos pelo titular do órgão municipal 
competente de Vigilância Sanitária, que se respaldará nos 
pareceres técnicos dos profi ssionais e na veracidade das in-
formações prestadas pelo interessado.

 Art. 40. A lista de estabelecimentos licenciados pelo 
órgão sanitário municipal será atualizada periodicamente.  

 Art. 41. Documentos complementares poderão ser 
exigidos de acordo com a necessidade e complexidade das 
atividades econômicas para auxiliarem na ação fi scalizató-
ria. 

 Art. 42. Os anexos desta portaria constituem parte 
integrante da presente norma, podendo passar por alte-
rações e emendas conforme a necessidade regulatória ou 
de publicações complementares por parte dos outros órgãos 
reguladores.

 Art. 43. Os casos excepcionais serão defi nidos em 
despacho fundamentado da Diretoria do Departamento de 
Vigilância Sanitária. 

 Art. 44. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Art. 45. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria n° 27/2016 – SMSA, publicada no Di-
ário Ofi cial do Município de Boa Vista nº 4078, de 08 de 
janeiro de 2016, a Portaria 255/2021, publicada no Diário 
Ofi cial do Município de Boa Vista nº 5434, de 02 de agosto 
de 2021. 

 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR., 04 de agosto de 2021

Claudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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ANEXO I – DA DOCUMENTAÇÃO

ATIVIDADES DE ALIMENTOS

 1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas 
 1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados 
comestíveis
 1061-9/01 Benefi ciamento do arroz
 1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz
 1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas vegetais
 1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e de-
rivados
 1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e deriva-
dos, exceto óleos de milho
 1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de 
origem vegetal não especifi cados anteriormente
 1082-1/00 Fabricação de produtos à base de café
 1091-1/01 Fabricação de produtos de panifi cação 
industrial
 1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas
 1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do ca-
cau e de chocolates
 1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias
 1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, tem-
peros e condimentos
 1092-9/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos
 1099-6/04 Fabricação de gelo comum
 1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentí-
cios não especifi cados anteriormente
 1121-6/00 Fabricação de Águas Envasadas
 1122-4/99 Fabricação de outras bebidas não-alcoó-
licas não especifi cadas anteriormente
 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas (alto risco) 
 5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação pri-
vativos (baixo risco B)
 4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes
 4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios
 4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e legumi-
nosas benefi ciados
 4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos 
e féculas
 4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e legu-
minosas benefi ciados, farinhas, amidos e féculas, com ativi-
dade de fracionamento e acondicionamento associada (alto 
risco se houver fracionamento)
 4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, 
raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
 4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos
 4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e 
suínas e derivados
 4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e 
derivados
 4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos 
do mar
 4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e deriva-
dos de outros animais
 4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral
 4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com ati-
vidade de fracionamento e acondicionamento associada 
(alto risco se houver fracionamento)
 4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não es-
pecifi cadas anteriormente
 4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes
 4637-1/99 Comércio atacadista especializado em 
outros produtos alimentícios não especifi cados anterior-
mente
 4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimen-
tícios em geral, com atividade de fracionamento e acondi-
cionamento associada (alto risco)
 4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios – hiper-
mercados
 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - super-
mercados
 4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios
 4722-9/02 Peixaria
 4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjei-
ros
 
 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);

 c) Comprovação da condição de autônomo, de mi-
croempreendedor individual ou outra prova de constituição 
de empresa com cartão CNPJ;
 d) Certifi cado de responsabilidade técnica;
 e) Comprovação de regularidade junto ao Conselho 
de Classe;
 f)  Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
 g) Plano de Manutenção das Centrais de Ar Condi-
cionado (PMOC);
 h) Controle de Pragas e Vetores;
 i)  Manual de Boas Práticas de Fabricação de Ali-
mentos;
 j)  Manual de Procedimento Operacional Padrão;
 k) Comprovação do controle de saúde dos colabora-
dores (Carteira de Saúde, Cartão de Vacina ou Exame Ad-
missional);
 l)  Ato declaratório dos serviços oferecidos na sua 
atividade;
 m) Comprovação do controle da qualidade da água.

 Atenção: Os itens f), g); h); i); j) e k)  deverão fi car 
disponíveis na sede da empresa devendo ser apresentado à 
fi scalização. Para os itens f), g);  i) e j) deverão ser entregues 
a fi scalização em mídia digital.

ATIVIDADES DE SAÚDE

LABORATÓRIOS

 CNAE 8640-2/02 Laboratórios clínicos
 CNAE 8640-2/01 Laboratórios de anatomia patoló-
gica e citológica

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Carteira de saúde e cartão de vacinação dos co-
laboradores;
 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 d) Certifi cado de responsabilidade técnica; 
 e) Carteira profi ssional e declaração ético-profi ssio-
nal;
 f)  Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
 g) Plano de Manutenção das Centrais de Ar Condi-
cionado (PMOC);
 h) Controle de Pragas e Vetores;
 i) Manual de Procedimento Operacional Padrão;
 j) Projeto Básico de Arquitetura (PBA);
 k) Relatório de Aprovação do Projeto Básico de Ar-
quitetura;
 l) Relação dos Profi ssionais colaboradores.
 m) Comprovante de constituição de empresa ou ou 
de condição de autônomo;
 n) Ato declaratório dos serviços oferecidos na sua 
atividade.

 Atenção: Os itens b), f); g); i); j)   deverão fi car dis-
poníveis na sede da empresa devendo ser apresentado à 
fi scalização. Para os itens , f), g),  i) e j) deverão ser entre-
gues a fi scalização em mídia digital. 

ATIVIDADES ODONTOLÓGICAS

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Carteira de saúde e cartão de vacinação dos pro-
fi ssionais e funcionários; 
 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM); 
 d) Certifi cado de responsabilidade técnica junto ao 
Conselho de Classe;
 e) Declaração ético-profi ssional dos cirurgiões-den-
tistas, dos técnicos e dos auxiliares    de saúde bucal; 
 f)  Ato declaratório dos serviços oferecidos na sua 
atividade;
 g) Comprovante de constituição de empresa ou cer-
tifi cado de condição de autônomo;
 
 Atenção: Em caso de primeiro alvará ou ampliação 
da estrutura física, apresentar manual de procedimento 
operacional padrão, plano de gerenciamento de resíduos 
de serviço de saúde assinados pelo responsável técnico e 
Projeto Básico de Arquitetura (o PBA pode ser substituído 
por layout/croqui, no caso de até duas cadeiras odontológi-
cas)
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ATIVIDADES DE DROGARIAS

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de constituição de empresa; 
 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 d) Certifi cado de Responsabilidade técnica;
 e) Certifi cado de Escrituração Digital do SNGPC;
 f) Carteira Profi ssional do Responsável Técnico; 
 g) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE);
 h) Relação dos serviços de assistência farmacêutica 
oferecidos;
 i) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço 
de Saúde;
 j) Projeto Arquitetônico Aprovado;  
 k) Relatório de Aprovação do Projeto Básico de Ar-
quitetura;
 l) Contrato de Prestação de serviços com empresa 
especializada em descarte de resíduos sólidos de saúde;
 m) Plano de Manutenção de Centrais de ar Condi-
cionado  (PMOC);
 n) Manual de Procedimento Operacional Padrão;
 o) Comprovante de constituição de empresa ou cer-
tifi cado de microempreendedor individual ou de condição 
de autônomo;
 p) Ato declaratório dos serviços oferecidos na sua 
atividade;
 o) Comprovação do controle de saúde dos colabora-
dores (Carteira de Saúde, Cartão de Vacina ou Exame Ad-
missional).

 Atenção: Os itens i), j),  l), m), n) e o),  deverão fi car 
disponíveis na sede da empresa devendo ser apresentado 
à fi scalização. Para os itens i), j) , l) , m), n) e o), deverão 
ser entregues a fi scalização em mídia digital. Para o item 
m), Plano de Manutenção de Centrais de ar Condicionado 
(PMOC) será obrigatório quando a capacidade instalada for 
acima de 60.000 Btu’s.

Atividade de Drogarias - Mudança de RT

 a) Comprovante de pagamento da Taxa de Mudan-
ça de RT;
 b) Certifi cado de responsabilidade técnica;
 c) Comprovação de Regularidade junto ao Conselho 
Regional de Farmácia;
 d) Carteira profi ssional do RT.

ATIVIDADES DE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS DE USO HUMANO

 
 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de constituição de empresa; 
 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 d) Certifi cado de Responsabilidade técnica;
 e) Carteira Profi ssional do Responsável Técnico; 
 f)  Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE);
 g) Autorização Especial (AE);
 h) Contrato fi rmado com empresa de transporte e/
ou armazenamento;
 i)  Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço 
de Saúde;
 j)  Projeto Arquitetônico Aprovado;  
 k) Relatório de Aprovação do Projeto Básico de Ar-
quitetura;  
 l) Contrato de Prestação de serviços com empresa 
especializada em descarte de resíduos sólidos de saúde;
 m) Plano de Manutenção de Centrais de ar Condi-
cionado  (PMOC);
 n) Manual de Procedimento Operacional Padrão;
 o) Manual de Boas Práticas de Armazenamento e  
Transporte de Medicamentos;
 p) Relação sucinta da natureza e espécie de medi-
camentos que pretende comercializar, (classe terapêutica/
forma  farmacêutica,  condições  especiais  de  controle/con-
servação) datada e assinada pelo responsável técnico;
 q)  Área geográfi ca de atuação;
 r)  Relação dos veículos com seus respectivos docu-
mentos, utilizados no transporte de medicamentos;
 s) Comprovante de constituição de empresa ou cer-
tifi cado de condição de autônomo;
 t)  Ato declaratório dos serviços oferecidos na sua 

atividade;
 u) Comprovação do controle de saúde dos colabora-
dores (Carteira de Saúde, Cartão de Vacina ou Exame Ad-
missional);
 
 Atenção: Os itens i), j),  l), m), n), o) e u)  deverão 
fi car disponíveis na sede da empresa devendo ser apresen-
tado à fi scalização. Para os itens i), j) , l), m), n), o) e u) de-
verão ser entregues a fi scalização em mídia digital. Para o 
item l), Plano de Manutenção de Centrais de ar Condiciona-
do (PMOC) será obrigatório quando a capacidade instalada 
for acima de 60.000 Btu’s.

ATIVIDADES DE DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE/CORRELATOS

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de constituição de empresa; 
 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 d) Certifi cado de Responsabilidade técnica;
 e) Carteira Profi ssional do Responsável Técnico; 
 f) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE);
 g) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço 
de Saúde;
 h) Projeto Arquitetônico Aprovado;  
 i)  Relatório de Aprovação do Projeto Básico de Ar-
quitetura;  
 j) Contrato de Prestação de serviços com empresa 
especializada em descarte de resíduos sólidos de saúde;
 k) Plano de Manutenção de Centrais de ar Condicio-
nado  (PMOC);
 l)  Manual de Procedimento Operacional Padrão;
 m) Manual de Boas Práticas de Armazenamento;
 n) Relação sucinta da natureza e espécie de pro-
dutos (por categoria) que pretende comercializar, datada e 
assinada pelo responsável técnico;
 o) Comprovante de constituição de empresa ou cer-
tifi cado de microempreendedor individual ou de condição 
de autônomo;
 p) Ato declaratório dos serviços oferecidos na sua 
atividade.

 Atenção: Os itens g), h), k), l) e m)  deverão fi car 
disponíveis na sede da empresa devendo ser apresentado à 
fi scalização. Para os itens g), h), k), l) e m)  deverão ser en-
tregues a fi scalização em mídia digital. Para o item k), Pla-
no de Manutenção de Centrais de ar Condicionado (PMOC) 
será obrigatório quando a capacidade instalada for acima 
de 60.000 Btu’s.

ATIVIDADES EXERCIDAS POR SERVIÇOS 
MÉDICOS AMBULATORIAIS E /OU DE COMPLEMENTAÇÃO 

DIAGNÓSTICA/TERAPÊUTICA;

 CNAE 8630-5/01 Atividade médica com recursos 
para a realização de procedimentos cirúrgicos ambulato-
riais: EXCLUSIVAMENTE para DERMATOLOGIA (biópsias e 
remoção de sinais, etc.).
 CNAE 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial 
com recursos para exames complementares.
 CNAE 8630-5/03 Atividade médica restrita a consul-
tas ambulatoriais. 
 CNAE 8630-5/06 Serviços de vacinação e imuniza-
ção humana
 CNAE 8640-2/05 EXCLUSIVAMENTE para DENSIO-
METRIA ÓSSEA.
 CNAE 8640-2/06 Serviços de RESSONÂNCIA MAG-
NÉTICA. 
 CNAE 8640-2/07 Diagnóstico por imagem sem uso 
de radiação ionizante= ULTRASSONOGRAFIA.
 CNAE 8640-2/08 Serviços de diagnóstico por meio 
gráfi co: ECG, ECOCARDIO, EEG, MAPA, HOLTER. 
 CNAE 8640-2/09 Serviços diagnósticos por métodos 
ópticos: ENDOSCOPIA, COLONOSCOPIA. 
 CNAE 8640-2/13 Serviços de litotripsia, SEM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE.
 CNAE8640-2/99 Diagnóstico/terapia não especifi ca-
dos: EXCLUSIVAMENTE espirometria, oxigenoterapia.

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Carteira de saúde e cartão de vacinação dos fun-
cionários;
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 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 d) Certifi cado de responsabilidade técnica;
 e) Documento de Regularidade do(s) profi ssional(ais) 
junto ao respectivo conselho de  classe;
 f) Relação das especialidades médicas (ou especia-
lidades de saúde) oferecidas, assinada pelo Responsável 
Técnico;
 g)  Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
 h) Plano de Manutenção das Centrais de Ar Condi-
cionado (PMOC);
 i) Controle de Pragas e Vetores;
 j) Manual de Procedimento Operacional Padrão;
 k) Projeto Básico de Arquitetura (PBA);
 l) Relatório de Aprovação do Projeto Básico de Ar-
quitetura;
 m) Comprovante de constituição de empresa indivi-
dual ou de condição de autônomo;
 n) Ato declaratório dos serviços oferecidos na sua 
atividade.

 Atenção: Os itens g); h); i); j) e k)  deverão fi car dis-
poníveis na sede da empresa devendo ser apresentado à 
fi scalização. Para os itens , g), h),  j) e k) deverão ser entre-
gues a fi scalização em mídia digital. 

 CNAE 8712-3/00 - Atividades de fornecimento de 
infraestrutura de apoio e assistência paciente no domicílio 
(HOME CARE) 
 CNAE 8650-0/01 - Atividades de enfermagem pres-
tadas por profi ssionais independentes
 CNAE 8711-5/01 - Clínicas e residências geriátricas

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de constituição de empresa indivi-
dual ou de condição de autônomo;
 c) Carteira de saúde e cartão de vacinação dos fun-
cionários;
 d) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 e) Manual de Procedimento Operacional Padrão 
(POP);
 f)  Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde 
(PGRSS);
 g) Certifi cado de Responsabilidade Técnica ou docu-
mento equivalente chancelado pelo   conselho de classe;
 h) Carteira Profi ssional do Conselho de Classe;
 i)  Relação das especialidades e serviços oferecidos;
 J) Lista da EMAD – Profi ssionais que compõem a 
equipe técnica de atenção domiciliar;
 k) PAD (Plano de Atenção Domiciliar);

 Atenção: Para os itens c), e), f), e k) deverão fi car 
disponíveis na sede da empresa devendo ser apresentado 
à fi scalização e serem entregues a fi scalização em mídia 
digital.

ATIVIDADES DE INTERESSE À SAÚDE

 CNAE 38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos.
 CNAE 38.21-1/00 Tratamento e disposição de resí-
duos não perigosos

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de constituição de empresa ou cer-
tifi cado de microempreendedor individual ou de condição 
de autônomo;
 c) Carteira de saúde e cartão de vacinação do re-
querente e dos funcionários;
 d) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 e) Relação dos veículos utilizados com seus respecti-
vos documentos.
 
 CNAE 96.02-5-02 Atividades de estética e outros 
serviços de cuidados com a beleza. 
 CNAE 96.09-2-06 Serviços de tatuagem e colocação 
de piercing.
 CNAE 86.90-9-04 Atividades de podologia.

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de constituição de empresa ou cer-

tifi cado de microempreendedor individual ou de condição 
de autônomo;
 c) Carteira de saúde e cartão de vacinação dos fun-
cionários;
 d) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 e) Manual de Procedimento Operacional Padrão;
 f) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde 
(PGRSS);
 g) Certifi cado de Responsabilidade Técnica;
 h) Carteira Profi ssional do Conselho de Classe;
 i) Relação das especialidades e serviços oferecidos.

 Atenção: Para os itens f) quando se tratar de tatu-
agens e piercing e estética, h) quando houver responsabi-
lidade técnica; e), f) deverão fi car disponíveis na sede da 
empresa devendo ser apresentado à fi scalização e ainda 
serem entregues a fi scalização em mídia digital.

 CNAE 93.13-1/00 Atividades de condicionamento fí-
sico
 CNAE 86.90-9/01 Atividades de práticas integrati-
vas e complementares em saúde  humana
 CNAE 87.20-4/01 Atividades de centros de assistên-
cia psicossocial
 CNAE 86.90-9/03 Atividades de acupuntura

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de constituição de empresa ou cer-
tifi cado de microempreendedor individual ou de condição 
de autônomo;
 c) Carteira de saúde e cartão de vacinação do re-
querente e dos funcionários;
 d) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 e) Manual de Procedimento Operacional Padrão;
 f) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde 
(PGRSS);
 g) Certifi cado de Responsabilidade Técnica;
 h) Carteira Profi ssional do Conselho de Classe;
 i) Relação das especialidades e serviços oferecidos.

 Atenção: Para os itens f) quando se tratar de tatu-
agens e piercing e estética, h) quando houver responsabi-
lidade técnica; e), f) deverão fi car disponíveis na sede da 
empresa devendo ser apresentado à fi scalização e ainda 
serem entregues a fi scalização em mídia digital.

 CNAE 49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos mudanças, intermunicipal, inte-
restadual e internacional.
 CNAE 49.30-2/01 Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de constituição de empresa ou cer-
tifi cado de microempreendedor individual ou de condição 
de autônomo;
 c) Documentação dos Veículos;
 d) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 e) Declaração quanto ao material a ser transporta-
do;
 f) Relação das especialidades e serviços oferecidos.

 CNAE 81.29-0/00 – Atividades de limpeza não espe-
cifi cadas anteriormente

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de constituição de empresa ou cer-
tifi cado de microempreendedor individual ou de condição 
de autônomo;
 c) Certifi cado de Responsabilidade Técnica, emitida 
pelo Conselho de Classe ;
 d) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 e) Carteira Profi ssional emitida pelo Conselho de 
Classe;
 f)  Relação das especialidades e serviços oferecidos;
 g) Declaração dos serviços oferecidos;
 h) Relação dos materiais utilizados.
 i)  Comprovação do controle de saúde dos colabora-
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dores (Carteira de Saúde, Cartão de Vacina ou Exame Ad-
missional);
 
 CNAE 47.89-0/05 Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários
 CNAE 47.89-0/99 Comércio varejista de outros pro-
dutos não especifi cados anteriormente
 CNAE 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de constituição de empresa ou cer-
tifi cado de microempreendedor  individual ou de condição 
de autônomo;
 c) Certifi cado de Responsabilidade Técnica, emitida 
pelo Conselho de Classe ;
 d) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 e) Carteira Profi ssional emitida pelo Conselho de 
Classe;

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS

 CNAE 9491-0/00 Atividades de organizações reli-
giosas ou fi losófi cas
 CNAE 9603-3/01 Gestão e manutenção de cemité-
rios
 CNAE 9603-3/03 Serviços de Sepultamento
 CNAE 9603-3/04 Serviços de Funerárias
 CNAE 9603-3/05 Serviços de somatoconservação
 CNAE 9603-3/99 Atividades funerárias e serviços 
relacionados não especifi cados anteriormente
 
 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovação do controle de saúde dos colabora-
dores (Carteira de Saúde, Cartão de Vacina ou Exame Ad-
missional);
 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 d) Certifi cado de responsabilidade técnica; 
 e) Carteira profi ssional e declaração ético-profi ssio-
nal;
 f)  Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
 g) Plano de Manutenção das Centrais de Ar Condi-
cionado (PMOC);
 h) Controle de Pragas e Vetores;
 i) Manual de Procedimento Operacional Padrão 
(POP);
 j) Relação dos veículos e seus documentos utilizados 
nos traslados;
 k) Relação dos Profi ssionais colaboradores.
 l) Comprovante de constituição de empresa ou certi-
fi cado de microempreendedor individual ou de condição de 
autônomo;
 m) Ato declaratório dos serviços oferecidos na sua 
atividade.
 n)  Contrato com a empresa responsável pela coleta 
de resíduos

 Atenção: Os itens b), d), e), f) somente para ativida-
de de somatoconservação. Os itens b), f), g), e  i),   deverão 
fi car disponíveis na sede da empresa devendo ser apresen-
tado à fi scalização e entregue em mídia digital. O item c) 
será isento na condição de microempreendedor individual. 
O item n) será dispensado para aqueles que não gerem re-
síduos de saúde.

SERVIÇOS VETERINÁRIOS

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Carteira de saúde e cartão de vacinação dos co-
laboradores;
 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 d) Certifi cado de responsabilidade técnica; 
 e) Carteira profi ssional e declaração ético-profi ssio-
nal;
 f)  Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
 g) Plano de Manutenção das Centrais de Ar Condi-
cionado (PMOC);
 h) Controle de Pragas e Vetores;
 i)  Manual de Procedimento Operacional Padrão 

(POP);
 j)  Relação dos Profi ssionais colaboradores.
 k) Comprovante de constituição de empresa ou de 
condição de autônomo;
 l)  Ato declaratório dos serviços oferecidos na sua 
atividade;
 m) Relação dos colaboradores com respectivas fun-
ções;
 n) Contrato com empresa de coleta de resíduos de 
saúde.

 Atenção: Os itens b), f),  g), e  i)  deverão fi car dispo-
níveis na sede da empresa devendo ser apresentado à fi s-
calização e entregue em mídia digital. O item g) será obri-
gatório quando a capacidade instalada for acima de 60.000 
Btu’s.

CONTROLE DE PRAGAS E VETORES

 CNAE  8122-2/00 Imunização e controle de pragas 
urbanas

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Carteira de saúde;
 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 d) Certifi cado de responsabilidade técnica; 
 e) Carteira profi ssional e declaração ético-profi ssio-
nal;
 f)  Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
 g) Plano de Manutenção das Centrais de Ar Condi-
cionado (PMOC);
 h) Manual de Procedimento Operacional Padrão 
(POP);
 i)  Relação dos Profi ssionais colaboradores.
 j) Comprovante de constituição de empresa ou certi-
fi cado de microempreendedor individual ou de condição de 
autônomo;

 Atenção: Os itens b), f),  g), e  i)  deverão fi car dispo-
níveis na sede da empresa devendo ser apresentado à fi s-
calização e entregue em mídia digital. O item g) será obri-
gatório quando a capacidade instalada for acima de 60.000 
Btu’s.

HOTEIS, POUSADAS, MOTEIS

 CNAE 5510-8/01 Hotéis/Pousada
 CNAE 5510-8/03 Motéis

 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovação do controle de saúde dos colabora-
dores (Carteira de Saúde, Cartão de Vacina ou Exame Ad-
missional);
 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 d)  Plano de Manutenção das Centrais de Ar Condi-
cionado (PMOC);
 e)  Relação dos Profi ssionais colaboradores.
 f) Comprovante de constituição de empresa ou certi-
fi cado de microempreendedor individual ou de condição de 
autônomo;
 g)  Controle de pragas e vetores.

 Atenção: Os itens b), e d)  deverão fi car disponíveis 
na sede da empresa devendo ser apresentado à fi scaliza-
ção e entregue em mídia digital. O item d) será obrigatório 
quando a capacidade instalada for acima de 60.000 Btu’s.

UNIDADE DE ENSINO

 CNAE 8511-2/00 Educação infantil – creche
 CNAE 8512-1/00 Educação infantil – pré-escola
 CNAE 8513-9/00 Ensino fundamental
 
 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovação do controle de saúde dos colabora-
dores (Carteira de Saúde, Cartão de Vacina ou Exame Ad-
missional);
 c) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 d)  Plano de Manutenção das Centrais de Ar Condi-
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cionado (PMOC);
 e)  Relação dos Profi ssionais colaboradores;
 f) Comprovante de constituição de empresa ou de 
condição de autônomo;
 g) Controle de pragas e vetores;
 h)  Comprovação do controle da qualidade da água.
 
 Atenção: Os itens b), e  d),  deverão fi car disponí-
veis na sede da empresa devendo ser apresentado à fi sca-
lização e entregue mídia digital. O item d) será obrigatório 
quando a capacidade instalada for acima de 60.000 Btu’s.

OUTRAS ATIVIDADES

 CNAE 5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de 
warrant
 CNAE 5211-7/99 Depósitos de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
 CNAE 8292-0/00 Envasamento e empacotamento 
sob contrato
 
 a) CPF e RG do requerente ou Proprietário/Respon-
sável Legal;
 b) Comprovante de pagamento da Taxa de Alvará 
Sanitário (DAM);
 c) Comprovação da condição de autônomo, de mi-
croempreendedor individual ou outra prova de constituição 
de empresa com cartão CNPJ;
 d) Plano de Manutenção das Centrais de Ar Condi-
cionado (PMOC);
 e) Controle de Pragas e Vetores;
 f)  Comprovação do controle de saúde dos colabora-
dores (Carteira de Saúde, Cartão de Vacina ou Exame Ad-
missional);
 g)  Ato declaratório dos serviços oferecidos na sua 
atividade;

 Atenção: Os itens d) e f)  deverão fi car disponíveis 
na sede da empresa devendo ser apresentado à fi scaliza-
ção. Após análise do item g) poderá ser exigidos outros do-
cumentos. O item d) será obrigatório quando a capacidade 
instalada for acima de 60.000 Btu’s.

 OBSERVAÇÃO: As atividades econômicas elencadas 
aqui fazem parte de um rol exemplifi cativo para exemplifi -
car e auxiliar no entendimento para a solicitação da ativi-
dade desenvolvida e em consequência o envio da documen-
tação específi ca de cada uma.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ANEXO II – Termo de Responsabilidade Técnica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-A – Ato Declaratório dos Serviços de Estéticas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-B – Ato Declaratório dos Serviços Farmacêuticos

ç

Assinatura e carimbo  
 Proprietário/Responsável Técnico 

Assinatura e carimbo 
Proprietário/Responsável Técnico



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5437                        05 de Agosto de 2021
17

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-C – Ato Declaratório dos Serviços Funerários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-D – Ato Declaratório dos Serviços de Home Care

ç

Assinatura e carimbo  
 Proprietário/Responsável Técnico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-E – Ato Declaratório dos 
Serviços de Laboratório e Posto de Coleta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-F – Ato Declaratório 
dos Serviços Médicos Ambulatóriais

ç

Assinatura e carimbo  
 Proprietário/Responsável Técnico 

ç

Assinatura e carimbo 
 Responsável Técnico



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5437                      05 de Agosto de 2021
18

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-G – Ato Declaratório dos Serviços de Odontologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-H – Ato Declaratório dos Serviços Veterinários

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-I - Ato declaratório de alimentos quanto ao risco

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-J – Ato declaratório de 
alimentos – Atacadista/Varejista 

Assinatura e carimbo 
Proprietário/ Responsável Técnico

Assinatura e carimbo  
 Proprietário/Responsável Técnico 

ç

Assinatura e carimbo 
 Responsável Técnico

Assinatura e carimbo  
 Proprietário/Responsável Técnico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DEVISA/SVS

Anexo II-K – Ato declaratório de ALIMENTOS - Fabricação

Assinatura e carimbo  
 Proprietário/Responsável Técnico

ç

Assinatura e carimbo  
 Proprietário/Responsável Técnico




